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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA
COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE

DO ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA
RESOLUÇÃO Nº 141, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021. 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando o Decreto Federal nº 7.508, 28/06/2011, que regulamenta 
a Lei nº 8.080/90, para dispor sobre a organização do Sistema Único 
de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa.
 - Considerando a Portaria de Consolidação Nº 3 de 27 de setembro de 
2017 que consolida as normas sobre as Redes do Sistema Único de Saúde 
que em seu Anexo V institui a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS).
- Considerando a Portaria de Consolidação nº 06 de 28 de setembro de 
2017 que consolida as normas sobre o fi nanciamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 
de Saúde.
1.- Considerando a Portaria GM/MS nº 3.588, de 21 de dezembro de 2017, 
que altera as Portarias de Consolidação no 3 e nº 6, de 28 de setembro 
de 2017, para dispor sobre a Rede de Atenção Psicossocial, e dá outras 
providências.
 - Considerando o Regimento Interno da CIB, aprovado pela Resolução 
CIB nº 152, de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 25, Parágrafo 
Único, letra “b”, defi ne: “a Comissão Intergestores Bipartite – CIB poderá 
aprovar ou homologar, sem necessidade da plenária, os pleitos constantes 
em planos temáticos já aprovados na CIB Pará devidamente aprovados 
na CIR e com parecer favorável da área técnica correspondente da SES 
PARÁ;...”
- Considerando a Resolução CIR Rio Caetés nº 22, de 20 de agosto de 
2021, que aprova a implantação de uma Equipe Multiprofi ssional de 
Atenção Especializada em Saúde Mental (AMENT) – Tipo 3, no município 
de São João de Pirabas/PA.
- Considerando o parecer técnico favorável da Coordenação Estadual de 
Saúde Mental/DPAIS/SESPA à implantação de uma Equipe Multiprofi ssional 
de Atenção Especializada em Saúde Mental (AMENT) - Tipo 3,  no município 
de Primavera/PA.
Resolve: 
Art. 1º - Homologar a a Resolução CIR Rio Caetés nº 22, de 20 de agosto 
de 2021, que aprova a implantação de uma Equipe Multiprofi ssional de 
Atenção Especializada em Saúde Mental (AMENT) – Tipo 3, no município 
de São João de Pirabas/PA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Belém, 15 de outubro de 2021. 

Rômulo Rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cezar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

 
RESOLUÇÃO Nº 144, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.  

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Pará – CIB/PA, no uso de 
suas atribuições legais e:
- Considerando a Portaria GM/MS nº 1.169/04, que institui a Política 
Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade.
- Considerando as Portaria SAS/MS nº 210/04, nº 123/05 e nº 384/06, que 
defi nem as Unidades de Assistência de Alta Complexidade Cardiovascular 
e os Centros de Referência em Alta Complexidade Cardiovascular, suas 
aptidões e qualidades.
- Considerando a Portaria SAS/MS nº 433/12, que suspende os parâmetros 
populacionais para habilitação em algumas áreas da alta complexidade, 
inclusive da cardiologia.
- Considerando a Portaria GM/MS nº 483/14, que redefi ne a Rede de 
Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do SUS e 
estabelece diretrizes para a organização das suas linhas de cuidado.
- Considerando a deliberação da Comissão Intergestores Bipartite do 
Sistema Único de Saúde do Pará – CIB-SUS-PA, em reunião ordinária de 
21 de outubro de 2021.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar a habilitação do Hospital Regional do Baixo Amazonas – 
Pará - Dr. Waldemar Penna, CNES nº 5585422, CNPJ 24.232.886/0083-03, 
no município de Santarém – Pará, como Unidade de Assistência em Alta 
Complexidade Cardiovascular, com Serviço de Cirurgia Cardiovascular e 
Procedimentos em Cardiologia Intervencionistas.
Art. 2º - O impacto fi nanceiro decorrente da habilitação será de R$ 
2.328.470,40 (dois milhões, trezentos e vinte e oito mil, quatrocentos e 
setenta reais e quarenta centavos)/Ano.
Art. 3º - O custeio referente ao impacto fi nanceiro do serviço, será por 
conta do orçamento do Ministério da Saúde.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua de 
publicação.
Belém, 22 de outubro de 2021.

Rômulo Rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cezar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

ANEXO DA RESOLUÇÃO CIB N°144, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.  

IMPACTO FINANCEIRO DE CIRURGIA CARDÍACA.

PROCEDIMENTO N° DE CIRUR-
GIA MÊS

VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO VALOR MÊS VALOR ANUAL

CIRURGIA CARDIACA 21 R$6.020,00 R$126.420,00 R$1.517.040,00

IMPACTO DE CARDIOLOGIA INTERVENCIONISTA

PROCEDIMENTO QUANT. MÊS VALOR UNIT. VALOR MÊS VALOR ANUAL

HEMODINÂMICA 110 R$614,72 R$67.619,20 R$811.430,40

VALOR TOTAL                                                                                                    R$ 2.328.470,40

RESOLUÇÃO Nº 145, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. 
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que 
institui a Rede Cegonha no âmbito do SUS.
- Considerando a Portaria GM/MS, Nº 1.020, de 29 de maio de 2013, que 
Institui as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação 
de Alto Risco e defi ne os critérios para a implantação e habilitação dos 
serviços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco, 
incluída a Casa de Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP), em conformidade 
com a Rede Cegonha.
- Considerando ainda, a deliberação consensual da Comissão Intergestores  
Bipartite, em reunião ordinária de 21 de outubro de 2021. 
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a habilitação de 05 leitos de GAR (Gestação de Alto 
Risco), Tipo 1, do Hospital Geral de Bragança, CNES: 2678756 no Município 
de Bragança, sob Gestão Estadual.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 22 de outubro de 2021.

Rômulo Rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cezar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

                          
RESOLUÇÃO Nº 145, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. 

ANEXO.

Portaria Nº 1.459/2011

IMPACTO FINANCEIRO PARA HABILITAÇÃO EM REFERÊNCIA 
HOSPITALAR NO ATENDIMENTO À GESTAÇÃO DE ALTO RISCO 

TIPO 1 - REDE CEGONHA

Município Estabelecimento CNES
Nº de 
Lei-
tos

Valor da 
diária 

(80% da 
diária de 
referên-

cia)

Custo 
Mensal Custo Anual

BRAGANÇA HOSPITAL GERAL 
DE BRAGANÇA 2678756 5 R$480,00 R$65.700,00 R$788.400,00

Fonte: SIGTAP

*Considerando taxa de ocupação de 90%

**Diária de Referência por leito GAR = R$ 600,00
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RESOLUÇÃO Nº 146, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. 
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
   - Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que 
institui a Rede Cegonha no âmbito do SUS.
- Considerando a Portaria GM/MS, Nº 1.020, de 29 de maio de 2013, que 
Institui as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação 
de Alto Risco e defi ne os critérios para a implantação e habilitação dos 
serviços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco, 
incluída a Casa de Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP), em conformidade 
com a Rede Cegonha.
- Considerando ainda, a deliberação consensual da Comissão Intergestores  
Bipartite, em reunião ordinária de 21 de outubro de 2021.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a habilitação de 10 leitos de GAR (Gestação de Alto 
Risco), Tipo 1, do Hospital Regional Público Materno Infantil de Barcarena, 
CNES: 9461493, no Município de Barcarena, sob Gestão Estadual.
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém,  21 de outubro de 2021.

Rômulo Rodovalho Gomes.
       Secretário de Estado de Saúde Pública 

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cezar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 146, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. 

PORTARIA Nº 1.459/2011

IMPACTO FINANCEIRO PARA HABILITAÇÃO EM REFERÊNCIA HOSPITALAR NO ATENDIMENTO À GESTAÇÃO 
DE ALTO RISCO TIPO 1 - REDE CEGONHA

MUNICÍPIO ESTABELECIMENTO CNES Nº DE 
LEITOS

VALOR DA 
DIÁRIA 

(80% DA 
DIÁRIA DE 
REFERÊN-

CIA)

CUSTO 
MENSAL CUSTO ANUAL

BARCARENA

HOSPITAL REGIONAL 
PÚBLICO MATERNO 
INFANTIL DE BAR-
CARENA DRA ANNA 

TURAN

9461493 10 R$480,00 R$131.400,00 R$1.576.800,00

Fonte: 
SIGTAP

*Considerando taxa de ocupação de 90%

**Diária de Referência por leito GAR = R$ 600,00

RESOLUÇÃO Nº 147, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Lei nº 8.080/90, de 19/09/1990.
- Considerando a Portaria de GM/MS nº 2.803 de 19/11/2013 que redefi ne 
e amplia o Processo Transexualizador no Sistema Único de Saúde (SUS).
- Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 02, de 28 de setembro 
de 2017, que defi ne as normas sobre as políticas nacionais de saúde do 
Sistema Único de Saúde.
- Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 
2017, que defi ne as normas sobre o fi nanciamento e a transferência dos recursos 
federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde.
- Considerando a elevada demanda reprimida no Estado do Pará  para esta 
especialidade.
- Considerando o parecer favorável da DAS/DDASS-SESPA.  
- Considerando  ainda, a deliberação da Comissão Intergestores Bipartite 
do Sistema Único de Saúde do Pará – CIB-SUS-PA, em reunião ordinária 
de 21 de outubro de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar a solicitação junto ao Ministério da Saúde, da habilitação 
do Hospital Jean Bitar, CNES 7967012, como Unidade de Atenção 
Especializada no Processo Transexualizador - Modalidade Hospitalar, de 
acordo com a Portaria GM/MS nº 2.803 de 19/11/2013.
Art. 2º - Pactuar que o Hospital será referência para todos os municípios do 
Estado do Pará, totalizando 8.777.124 habitantes- (estimativa IBGE 2021).
Art. 3º - Aprovar a solicitação junto ao Ministério da Saúde, do impacto fi nanceiro 
correspondente (Anexo I desta Resolução), no montante de R$ 6.147.87/mês 
(seis mil, cento e quarenta e sete reais e oitenta e sete centavos) e R$ 83.409,12 
/ano (oitenta e três mil, quatrocentos e nove reais e doze centavos)/ano.
Parágrafo Único – O custeio desta habilitação será oriundo do orçamento 
do Ministério da Saúde. 
Art. 4º - A Unidade Hospitalar deverá submeter-se à regulação, controle e 
avaliação dos Gestores Estadual e Municipal de Saúde
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua de 
publicação.
Belém, 22 de outubro de 2021.

Rômulo Rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cezar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

ANEXO I - RESOLUÇÃO Nº 147, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA NO PROCESSO 
TRASEXUALIZADOR - MODALIDADE HOSPITALAR

PORTARIAS  GM/MS Nº 2.803 DE 19/11/2013

QUADRO DESCRITIVO DE IMPACTO FINANCEIRO

HOSPITAL JEAN BITAR - CNES 7967012

PROCEDIMENTO - FINANCIAMENTO FAEC
MÊS ANO

FÍSICO FINANCEIRO FÍSICO FINANCEIRO

03.01.13.004-3 - ACOMPANHAMENTO DO USUA-
RIO (A) NO PROCESSO TRANSEXUALIZADOR EX-

CLUSIVO NAS ETAPAS DO PRÉ  E PÓS-OPERATÓRIO 60 R$ 2.362,80 720 R$ 28.353,60

04.13.03.008-3- GINECOMASTIA 1 R$  568,89 12 R$    6.826,68

04.09.06.029-1 - HISTERECTOMIA C/ ANEXEC-
TOMIA BILATERAL E COLPECTOMIA EM USUÁRIAS 

SOB PROCESSO TRANSEXUALIZADOR 1 R$ 1.405,26 12 R$ 16.863,12

04.10.01.019-7 - MASTECTOMIA SIMPLES BILATE-
RAL EM USUÁRIO SOB PROCESSO TRANSEXUALI-

ZADOR (ESTRÓGENO OU TESTOSTERONA) 1 R$ 809,89 12 R$ 9.718,68

04.10.01.020-0 - PLASTICA MAMARIA RE-
CONSTRUTIVA BILATERAL INCLUINDO PROTESE 

MAMARIA DE SILICONE BILATERAL NO PROCESSO 
TRANSEXUALIZADOR

1 R$ 1.803,92 12 R$ 21.647,04

TOTAL 64 R$ 6.140,87 768 R$ 83.409,12

RESOLUÇÃO Nº 148, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021.
A Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Pará – CIB/PA, no uso de 
suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM/MS nº 3.134, de 17 de dezembro de 2013, 
que dispõe sobre a transferência de recursos fi nanceiros de investimento 
do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados 
à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e 
consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de 
Equipamentos e Materiais Permanentes fi nanciáveis para o SUS (RENEM) 
e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério 
da Saúde.
- Considerando a Portaria de Consolidação Nº 6, que regulamenta o 
fi nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde, na forma de blocos de fi nanciamento, com o respectivo 
monitoramento e controle.
- Considerando a Portaria GM/MS Nº 1.483, de 1º de julho de 2021, que 
altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 
2017, para dispor sobre a aplicação de recursos de programação e de 
emendas parlamentares para aquisição de Ambulância de Transporte tipo 
A - Simples Remoção.
- Considerando a Portaria GM/MS Nº 1.263, de 18 de Junho de 2021, 
que dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem 
recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de 
transferências do Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, no exercício de 2021. 
- Considerando o Ofi cio nº 510A/2021 – GAB/SEMUSB/PMB, que solicita 
aprovação da proposta de aquisição de 01 (um) transporte sanitário eletivo para 
o município de Bragança/PA, cadastrada no Fundo Nacional de Saúde/MS.
- Considerando o Regimento Interno da CIB/PA, aprovado pela Resolução 
CIB N º 152, de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo Art. 25, 
Parágrafo Único, letra “d” defi ne: “A CIB poderá aprovar ou homologar, 
sem a necessidade da plenária, as deliberações da CIR, nas seguintes 
situações:...d) Homologação de recursos oriundos de projetos e/ou 
Emendas Parlamentares do tesouro federal ou estadual”. 
- Considerando a Resolução CIR Caetés nº 027/2021, que aprova a 
aquisição de 01 (um) transporte sanitário eletivo para o município de 
Bragança/PA. 
Resolve:
Art.1° - Homologar a Resolução CIR Caetés nº 027, de 20 de outubro 
de 2021, que aprova a Proposta de Aquisição de Equipamento/Material 
Permanente n⁰ 18017.671000/1210-14, no valor de R$ 285.654,00 
(duzentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais) 
destinada à aquisição de 01 (um) Transporte Sanitário Eletivo, pelo 
município de Bragança.
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 25 de outubro de 2021.

Rômulo Rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cezar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.
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RESOLUÇÃO Nº 149, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. 
- Considerando que a Portaria GM/MS nº 1.606 de 11 de setembro de 
2001, prevê o pagamento complementar à Tabela Unifi cada do SUS, desde 
que seja efetivado com recursos próprios.
- Considerando a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários 
da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde.
- Considerando a Resolução CIT nº 02, de 17 de janeiro de 2012, que em 
seu artigo 6º defi ne que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão adotar relações complementares de ações e serviços de saúde, 
sempre em consonância com o previsto na RENASES, respeitando as 
responsabilidades de cada ente federado pelo seu fi nanciamento e de 
acordo com o pactuado nas Comissões Intergestores.
- Considerando a emergência em Saúde Pública de importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da infecção Humana pelo novo Coronavírus.
- Considerando a grande demanda reprimida de consultas, cirurgias e 
exames eletivos, represados no Sistema Único de Saúde do Estado do 
Pará, decorrente da Pandemia COVID-19, que exige que sejam adotas 
medidas em caráter emergencial para atendimento da população.
- Considerando o Regimento Interno da CIB/PA, aprovado pela Resolução 
CIB Nº 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece 
que “Ao Presidente da CIB e CIR compete aprovar ad referendum, pleitos 
urgentes e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, devendo 
o assunto, ser submetido à pactuação na reunião ordinária subsequente”.
Resolve:
Art. 1º - Pactuar “Ad Referendum” a contratação de serviços do Hospital 
Santo Antônio Maria Zaccaria localizado no município de Bragança, pela 
Secretária Estadual de Saúde Pública – SESPA, para a prestação de serviços 
assistenciais de saúde de baixa, média e alta complexidade.
Art. 2º - Aprovar a adoção de tabela complementar, aos serviços 
contratualizados ambulatoriais no grupo de procedimento de Terapia Renal 
Substitutiva – TRS, conforme descrito no anexo I.
Art. 3º - Aprovar a adoção de tabela complementar, aos serviços 
contratualizados hospitalares em nível de média e alta complexidade em 
Rede Cegonha e Rede de Urgência e Emergência, conforme descrito no 
anexo II. 
Art. 4º - Aprovar a adoção de tabela complementar, aos serviços de porta 
Aberta de Traumato - Ortopedia, conforme descrito no anexo III.
Art. 5º - Aprovar a adoção de tabela complementar, aos serviços de 
consultas médicas em atenção especializadas, conforme descrito no anexo 
III.
Art. 6º - Defi nir que os valores relativos ao pagamento, em tabela 
complementar, serão custeados com recursos do tesouro do Estado.
Art. 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 25 de outubro de 2021.

Rômulo Rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cezar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

RESOLUÇÃO CIB-SUS/PA Nº 149, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021.

ANEXO I 

1 – CO - FINANCIAMENTO – TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA

Indicador de Avaliação Tipo

Metas quantitativas contratualizadas e valor fi nanceiro para 
100% de execução

Valor Incentivo R$
Mensal

Valor Incentivo R$ 
Anual

Percentual de procedimen-
to realizado

Terapia Renal 
Substitutiva 129.863,78 1.558.365,36

TOTAL: 129.863,78 1.558.365,36

ANEXO II

Indicador de Avaliação Tipo

Metas quantitativas contratualizadas e valor fi nanceiro para 
90% de ocupação

Valor Incentivo R$
Mensal Valor Incentivo R$ Anual

 1 – Co-fi nanciamento da Rede Cegonha

Percentual de ocupação UCI 10 leitos 124.180,82 1.490.169,84

  2 - Rede Cegonha

Percentual de ocupação GAR 12 leitos 43.320,00 519.840,00

  3 - Rede Cegonha

Percentual de ocupação UTI Neonatal 10 leitos 165.208,80 1.982.505,60

TOTAL - 332.709,62 3.992.515,44

Indicador de Avaliação Tipo

Metas quantitativas contratualizadas e valor fi nanceiro para 
100% de execução

Valor Incentivo R$
Mensal Valor Incentivo R$ Anual

 4 - Rede Cegonha

Percentual de
procedimentos rea-

lizados
Banco de Leite 16.088,00 193.056,00

  6 - Rede Cegonha

Percentual de procedi-
mentos realizados Pré-Natal de Alto Risco 27.138,00 325.656,00

TOTAL - 43.226,00 518.712,00

REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS

Indicador de Avaliação Tipo

Metas quantitativas contratualizadas e valor fi nanceiro 
para 85% de ocupação

Valor Incentivo R$
Mensal Valor Incentivo R$ Anual

Percentual de ocupação 10 Leitos UTI Pedi-
átr ica 165.211,04 1.982.532,48

Percentual de ocupação 10 Leitos UTI Adulto 165.208,80 1.982.505,60

TOTAL - 330.419,84 3.965.038,08

Indicador de Ava-
liação Tipo

Valor Incentivo R$ Mensal
Valor Incentivo R$ Anual

Percentual de incen-
tivo de procedimento 

realizado

Porta de Entrada
(Urgência e Emergência) 109.682,26 1.316.187,12

               TOTAL 109.682,26 1.316.187,12

ANEXO III           

Indicador Tipo
Valor Incentivo R$

Mensal
Valor Incentivo R$ 

Anual

Percentual de incentivo de 
procedimento realizado 

Porta de Entrada
Traumato Ortopedia 115.000,35 1.380.004,20

TOTAL 115.000,35 1.380.004,20

ANEXO IV

3.5.7 – CO-FINANCIAMENTO – SERVIÇOS AMBULATORIAS

Indicador de Avaliação Tipo
Metas quantitativas contratualizadas e valor fi nanceiro 

para 100% de execução

Valor Incentivo R$
Mensal

Valor Incentivo R$
 Anual

Percentual de procedi-
mento

Realizado

Atenção Especiazada 
em média e alta com-

plexidade 61.000,00 732.000,00

TOTAL 61.000,00 732.000,00
                                                                                         

Protocolo: 721536
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